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<BEGIN:1258333:105>

A.C. DE CAMPOS COMERCIO - AUTO POSTO ALEGRIA - CNPJ
05.515.208/0001-67, torna público que requereu a Secretaria de Estado
de Meio Ambiente - SEMA/MT, o pedido da alteração da razão social e a
renovação da Licença de Operação - LO para AUTO POSTO BARATAO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI. - CNPJ 05.515.208/0001-
67, para atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores, localizado na R PONTA PORA S/N, CENTRO, no município
de Planalto da Serra/MT. Não foi determinado estudo de impacto ambiental
<END:1258333:105>
<BEGIN:1258337:105>

A DROGASIL FILIAL MT., CNPJ: 61.585.865/2673-10 torna público que 
requereu junto à  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Rural Sustentável - SEMMADRS/VG, a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação para atividade de construção civil, 
com finalidade comercial, localizada na AV. ALZIRA SANTANA, Nº: 1568, 
CEP:78.130-357
<END:1258337:105>
<BEGIN:1258383:105>

O SR CARLOS ROQUE NUNES, CPF Nº 143.938.080-53 e com Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) nº MT143493/2017, torna público que requereu à 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente- MT (SEMA/MT) o cadastro de 01 
Barramento de acumulação de água para usos múltiplos (exceto consumo 
humano), no córrego SEM DENOMINAÇÃO, afluente do Rio Verde, 
localizado na rodovia MT 222, Fazenda  EDUINA TEREZA - Zona Rural s/
nº, CEP: 78898-899 município de Sorriso- MT. Em atendimento a Lei de 
Segurança de Barragens.

V. L. FRANTZ MADEIRAS EIRELI, CNPJ. 24.628.225/0001-55. Torna
público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio
Ambiente a Alteração de Razão Social da Licença Ambiental Simplificada
de uma Serraria com Desdobramento de madeira em bruto, localizada no
município de Santa Carmem/MT. Não determinado EIA/RIMA.

V. L. FRANTZ MADEIRAS EIRELI, CNPJ. 24.628.225/0001-55. Torna
público que requereu junto a SEMA - Secretaria de Estado do Meio
Ambiente a Licença por Adesão e Compromisso de uma Industria de
Cavaco, localizada no município de Santa Carmem/MT. Não determinado
EIA/RIMA

VLADEMIR CANELLO - EPP, CNPJ 04.264.588/0001-41 e Inscrição 
Estadual 13.199.454-9 localizada no município de FELIZ NATAL/MT torna 
público que requereu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente - SEMA/
MT a Licença Ambiental Simplificada - LAS. Não foi determinado EIA/RIMA.

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.
<END:1258383:105>
<BEGIN:1258386:105>

A E.C. FINCK LTDA, CNPJ 40.205.180/0001-62, na ESTRADA 
PROGRESSO SETOR CHACARA, KM 1, S/N, Zona Rural, Conselvan, 
CEP 78.325-000, Aripuanã/MT, Coord. Geo. Lat.: 9°55’28.16”S, Long.: 
59°53’37.77”O, sobe responsabilidade de ERICA DO CARMO FINCK, 
CPF Nº 055.639.581-67, RG 2613520-5/SSP-MT, morador(a) no mesmo 
local, comunica o LICENCIMANETO AMBIENTAL da Atividade de: Bene-
ficiamento de café, conforme RESOLUÇÃO CONSEMA Nº85 DE 2014 na 
SEMATIC- Secretaria de Meio Ambiente, Comércio e Turismo de Aripuanã 
- MT, através de Valdete Rodrigues de Araújo Neto, Eng. Ambiental e
de Seg. do Trabalho, CREA 181691/D, ART DE OBRA/SERVIÇO Nº
1220210104548.
<END:1258386:105>
<BEGIN:1258388:105>

O empreendimento CLÍNICA DAS MOTOS, CNPJ 35.043.304/0001-10, 
na Av. Dez de Janeiro, S/N, Zona Rural, Conselvan, CEP 78.325-000, 
Aripuanã/MT, Coord. Geo. Lat.: 9°55’41.28”S, Long.:59°54’55.98”O, sobe 
responsabilidade de VIVIANE GOLTZ DA SILVA, CPF Nº 072.524.381-
39, RG 29522641/SSP-RO, morador(a) no mesmo local, comunicar o LI-
CENCIMANETO AMBIENTAL da Atividade de: Manutenção e reparação 
de veículos automotores (automóveis, caminhonetes, ônibus, caminhões, 
tratores e motocicletas, etc.), conforme RESOLUÇÃO CONSEMA Nº85 
DE 2014 na SEMATIC- Secretaria de Meio Ambiente, Comércio e Turismo 
de Aripuanã - MT, através de Valdete Rodrigues de Araújo Neto, Eng. 
Ambiental e de Seg. do Trabalho, CREA 181691/D, ART DE OBRA/
SERVIÇO Nº 1220210104563.
<END:1258388:105>
<BEGIN:1258396:105>

A R VARGAS BEZERRA INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS, CNPJ 
33.536.803/0001-14, torna público que requereu junto a SEMA/MT, a 
LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO - LAC para o licenciamento 
de um PICADOR DE MADEIRAS, instalado em seu pátio localizado à Rua 
Industrial, 33B, Setor Industrial na cidade de Feliz Natal- MT.

 <END:1258396:105>

<BEGIN:1258408:105>

IPÊ EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ nº 41.010.987/0001-02 - NIRE nº 5120179295-0

REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, Hora e Local: Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e um, às nove horas, na sede da sociedade, na Rua Marechal Candido 
Rondon, 627- E, Campos de Júlio - MT, Cep: 78.307-000, reuniram-se os 
sócios da sociedade denominada Ipê Empreendimentos Ltda. Convocação: 
A convocação é dispensada nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76, diante da presença de todos os sócios que representam a 
totalidade do capital social da sociedade, conforme assinaturas apostas no 
Livro de Presença. Presenças: Presentes neste ato as sócias Inês Maria 
Parmeggiani e Ingrid Biasetto Ens Parmeggiani. Mesa: Foi aclamada 
Presidente da mesa a sócia Ingrid Biasetto Ens Parmeggiani, que convidou 
a mim, Inês Maria Parmeggiani para secretariar a presente reunião. Ordem 
Do Dia: Constituída a mesa, a Presidente, após verificar a regularidade 
da instalação da reunião, deu início aos trabalhos, informando a todos a 
ordem do dia, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Retirada de 
sócio; e 2) Redução do capital social, por excesso ao objeto da sociedade. 
Deliberações Tomadas Por Unanimidade: Iniciada a reunião, a Presidente 
dando cumprimento à ordem do dia, colocou os itens para as devidas 
discussões e deliberações. Relativo ao tem um: Retirada de sócio, foi 
exposto que a sócia Inês Maria Parmeggiani, por não mais ter interesse 
em continuar na sociedade, decidiu em se retirar desta, permanecendo 
no quadro societário apenas a sócia Ingrid Biasetto Ens Parmeggiani; e 
relativo ao item dois: Redução do capital social, expôs a Presidente que 
a sociedade prescinde do montante de capital, ora subscrito no momento 
de sua constituição, em face do seu objeto social, considerando que esta 
foi constituída com a previsão de empreender uma quantidade maior de 
projetos na construção civil, cujo volume demandava, de fato, maior capita-
lização; que após as pertinentes reavaliações, onde uma nova realidade se 
impõe, restou concluído que em razão de novas pretensões em formulação 
pelo único sócio que ficará à frente da sociedade, tal montante de capital 
tornou-se agora demasiadamente excessivo, ou seja, superdimensionado 
em face redução de suas operações, conquanto mitigado seu objeto social. 
Por essa razão e com fundamento no artigo 1082, item II do vigente Código 
Civil Pátrio, onde autoriza a redução do capital social quando excessivo ao 
objeto da sociedade, é que propõe, a Presidente da reunião, a redução do 
referido capital social da sociedade em trato, de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), todo ele de titularidade 
da sócia remanescente Ingrid Biasetto Ens Parmeggiani. Esclareceu, ainda, 
a Presidente que as deliberações tomadas nesta reunião, conforme itens 
acima, serão objeto de alterações do Contrato Social da sociedade, a ser 
assinado tão logo realizada as publicações desta ATA, e que em razão da 
redução do capital social, será observado 2 o prazo de 90 (noventa) dias 
da publicação da presente ATA no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
(DOE/MT) e em mais dois (02) Jornais impressos de circulação estadual, 
para que, somente após decorrido esse prazo, mereça competente registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Após as 
exposições e discussões, as propostas foram colocadas em votação, sendo 
todas elas aprovadas por unanimidade. Encerramento: Dando continuidade, 
a Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
não houve nenhuma manifestação em contrário, foi encerrada a ordem do 
dia, tendo a Presidente suspendido os trabalhos até a lavratura da presente 
ATA, que lida e aprovada em todos os seus termos, foi assinada pelos 
sócios presentes. Assinam: Ingrid Biasetto Ens Parmeggiani e Inês Maria 
Parmeggiani. (A presente Ata, ora transcrita, é cópia fiel da que foi lavrada 
no livro próprio, do que damos fé).

Cuiabá - MT, 18 de junho de 2021
INGRID BIASETTO ENS PARMEGGIANI

(Presidente da Mesa)
INÊS MARIA PARMEGGIANI

(Secretária da Mesa)
<END:1258408:105>
<BEGIN:1258412:105>

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO
EDITAL N.º 01/2021

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia de Mato Grosso, 
CONVOCA, para os dias 01 e 02 de Outubro de 2021, a eleição na 
modalidade on-line para renovação da composição do CRO/MT. Até as 
17:00 horas do dia 01/09/2021 serão recebidas, pela Secretaria, os reque-
rimentos de inscrição de Chapas. O edital completo encontra-se afixado na 
sede do CRO.

Cuiabá, 28 de Junho de 2021
SANDRO MARCO STEFANINI DE ALMEIDA

PRESIDENTE DO CRO-MT
<END:1258412:105>
<BEGIN:1258440:105>

Marcos Roberto Margreiter torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sustentável do 
Município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG a Licença Ambiental - 
Modalidade: Renovação da Licença de Operação - tendo como atividade 
principal prestação de serviços mecânicos, alinhamentos e balanceamento 
á veículos automotores. Cadastrada sob número de CNPJ 08.081.896/0001-
92, com sede AV Ulisses Pompeu de Campos,132 - Centro Norte na cidade 
de Várzea Grande, estado de Mato Grosso, com CEP 78.110-600.
<END:1258440:105>
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